
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.852, DE 2012 

Altera o parágrafo único do art. 1º da 

Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.343, de 

23 de agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º................................................................................. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como 

drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 

especificados ou não em lei ou em listas atualizadas periodicamente pela 

autoridade sanitária federal. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado ANTONIO BRITO 

Presidente 

 


